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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2020

Dispõe sobre a alteração do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.727/1986.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.727/1986, a qual passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 7º O veículo deverá possuir duas ou quatro portas e encontrar-se em perfeito estado de conservação, funcionamento, segurança e higiene, tudo comprovado através de vistoria prévia, e satisfazerem as exigências da regulamentação.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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